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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO n.º 04/2026 de 24 de março de 2026.

Institui o Sistema Municipal de Mobilidade Cicloviária, disciplina a circulação de bicicletas, patinetes elétricos e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos no Município de Constantina – RS, e dá outras providências.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Municipal de Mobilidade Cicloviária no Município de Constantina, com o objetivo de:

I – incentivar a mobilidade urbana sustentável;
II – promover a segurança viária de ciclistas e usuários de equipamentos de mobilidade individual;
III – organizar a circulação de bicicletas, patinetes elétricos e equipamentos similares;
IV – estimular meios de transporte não poluentes;
V – reduzir conflitos entre os diferentes modais de transporte.

Art. 2º A aplicação desta Lei observará as disposições do Código de Trânsito Brasileiro e das normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os fins desta Lei considera-se:

I – Ciclovia: pista própria destinada à circulação exclusiva de bicicletas e equipamentos de mobilidade individual, fisicamente segregada do tráfego de veículos;

II – Ciclofaixa: faixa delimitada por sinalização específica na pista de rolamento destinada à circulação de bicicletas;

III – Ciclorrota: via compartilhada entre veículos automotores e bicicletas, devidamente sinalizada;

IV – Ciclo: veículo de propulsão humana ou elétrica, com duas ou mais rodas;

V – Equipamento de mobilidade individual autopropelido: equipamento com uma ou mais rodas, dotado de motor elétrico destinado ao transporte individual, como patinetes elétricos, monociclos e skates elétricos, conforme regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE CICLOVIÁRIA

Art. 4º O Sistema Municipal de Mobilidade Cicloviária será composto por:

I – ciclovias;
II – ciclofaixas;
III – ciclorrotas;
IV – bicicletários e paraciclos;
V – sinalização cicloviária.

Art. 5º O Município poderá implantar infraestrutura cicloviária nas vias urbanas, observando critérios de segurança, mobilidade e integração com o sistema viário existente.

Art. 6º A implantação das estruturas cicloviárias poderá priorizar:

I – vias com maior fluxo de ciclistas;
II – ligações entre bairros e a área central;
III – acesso a escolas, praças e equipamentos públicos;
IV – vias com potencial de integração à mobilidade urbana.

CAPÍTULO IV

DA CIRCULAÇÃO DE BICICLETAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

Art. 7º A circulação de bicicletas e equipamentos de mobilidade individual deverá ocorrer preferencialmente em:

I – ciclovias;
II – ciclofaixas;
III – ciclorrotas.

Art. 8º Na inexistência de infraestrutura cicloviária, a circulação será permitida preferencialmente no bordo direito da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação dos veículos automotores, conforme disposto no Código de Trânsito Brasileiro.

CAPÍTULO V

DOS EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE INDIVIDUAL ELÉTRICA

Art. 9º A circulação de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos observará os limites técnicos definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito.

Art. 10 A circulação desses equipamentos no Município deverá respeitar os seguintes limites operacionais:

I – velocidade máxima de 20 km/h em ciclovias e ciclofaixas;

II – velocidade máxima de 10 km/h em vias locais compartilhadas;

III – velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação de pedestres.

Art. 11 É proibido:

I – transportar passageiros;
II – circular em vias com limite de velocidade superior a 40 km/h, salvo quando houver infraestrutura cicloviária;
III – conduzir o equipamento sob efeito de álcool ou substâncias psicoativas.

CAPÍTULO VI

DA SINALIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Art. 12 O Poder Executivo poderá implantar:

I – sinalização horizontal e vertical para identificação de ciclofaixas e ciclorrotas;
II – áreas de estacionamento para bicicletas;
III – bicicletários em prédios públicos, parques e praças.

Art. 13 O Município poderá promover campanhas educativas voltadas à convivência segura entre ciclistas, condutores e pedestres.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 14 A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá ao órgão municipal responsável pelo trânsito e mobilidade urbana ou mediante convênio.

Art. 15 O Poder Executivo poderá regulamentar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento das normas previstas nesta Lei, respeitando a legislação de trânsito vigente.

CAPÍTULO VIII

DA REGULAMENTAÇÃO

Art. 16 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 dias a contar de sua publicação.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 O Município poderá desenvolver o Plano Municipal de Mobilidade Cicloviária, com planejamento gradual de expansão da infraestrutura cicloviária.

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantina – RS, 24 de março de 2026.
Ari Dirceu Giacomini
Vereador

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI n.º 04/2026

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir diretrizes para organização da mobilidade cicloviária no Município de Constantina, incentivando o uso de meios de transporte sustentáveis e garantindo maior segurança aos usuários do sistema viário.

Com o crescimento do uso de bicicletas e equipamentos de mobilidade elétrica individual, torna-se necessária a regulamentação da circulação desses modais, promovendo convivência segura entre pedestres, ciclistas e veículos automotores.

A proposta observa as disposições do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito, respeitando a competência municipal para organização do trânsito e do sistema viário urbano.

Assim, a criação do Sistema Municipal de Mobilidade Cicloviária contribuirá para o desenvolvimento urbano sustentável, segurança no trânsito e melhoria da qualidade de vida da população.

Constantina – RS, 24 de março de 2026.

Ari Dirceu Giacomini
Vereador
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